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SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE VOTUPORANGA E REGIAO, 
CNPJ n. 59.858.175/0001-87, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ANTONIO CANELI DE 
FREITAS; 
  
E  
 
SIND PATRONAL DOS INST E SALOES DE BEL, CABEL DE SENHORAS, CABEL UNISSEX, BARB, 
SALOES -PARCEIROS E EMPR DE TRAT DE BEL DO EST DE SP, CNPJ n. 62.803.648/0001-53, neste 
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIS CESAR BIGONHA; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de junho de 2020 a 31 de maio de 2021 e a data-base da categoria em 01º de junho.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) EM 
INTERSECÇÃO COM O QUE CONSTA DOS REGISTROS SINDICAIS DAS PARTES, OU SEJA, COM A 
SEGUINTE CATEGORIA: EMPREGADOS EM INSTITUTOS DE BELEZA E CABELEIREIROS DE 
SENHORAS, com abrangência territorial em Álvares Florence/SP, Américo de Campos/SP, Aparecida 
d'Oeste/SP, Aspásia/SP, Bálsamo/SP, Cardoso/SP, Cosmorama/SP, Dirce Reis/SP, Dolcinópolis/SP, 
Estrela d'Oeste/SP, Fernandópolis/SP, Floreal/SP, Guarani d'Oeste/SP, Indiaporã/SP, Jales/SP, 
Macaubal/SP, Macedônia/SP, Magda/SP, Marinópolis/SP, Meridiano/SP, Mira Estrela/SP, Monções/SP, 
Monte Aprazível/SP, Nhandeara/SP, Nipoã/SP, Nova Luzitânia/SP, Orindiúva/SP, Palestina/SP, 
Palmeira d'Oeste/SP, Paranapuã/SP, Parisi/SP, Paulo de Faria/SP, Pedranópolis/SP, Poloni/SP, 
Pontes Gestal/SP, Populina/SP, Riolândia/SP, Rubinéia/SP, Santa Albertina/SP, Santa Clara 
d'Oeste/SP, Santa Fé do Sul/SP, Santa Rita d'Oeste/SP, São Francisco/SP, São João das Duas 
Pontes/SP, São João de Iracema/SP, Sebastianópolis do Sul/SP, Suzanápolis/SP, Tanabi/SP, Três 
Fronteiras/SP, Turiúba/SP, Turmalina/SP, Urânia/SP, Valentim Gentil/SP e Votuporanga/SP.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL  
 
VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/09/2020 a 31/05/2021  



 

Em conformidade com as funções inseridas no Estatuto Normativo da categoria profissional (Anexo I) ficam 
estabelecidas sobre os valores ali descritos o reajuste não superior ao INPC-IBGE acumulado dos últimos 
12 (doze) meses, cujo fim correra em 31/05/2020, totalizando 2,05% a título apenas de abono salarial, a 
partir de 01/09/2020. Abaixo segue tabela de pisos: 

CABELEIREIROS  R$ 1.384,99 

MANICURES  R$ 1.261,23 

DEPILADORES  R$ 1.276,98 

MAQUILADORES  R$ 1.359,12 

CONSULTORES DE BELEZA  R$ 1.254,48 

ESTETICISTAS  R$ 1.384,99 

AJUDANTES DE CABELEIREIRO/ DE DEPILADOR / DE 

ESTETICISTA  
R$ 1.253,35 

GERENTES  R$ 1.530,13 

AUXILIARES ADMINISTRATIVOS  R$ 1.253,35 

CAIXAS  R$ 1.260,11 

RECEPCIONISTAS  R$ 1.260,11 

RECEPCIONISTAS EXTERNOS  R$ 1.253,35 

DEMAIS EMPREGADOS  R$ 1.253,35 

Parágrafo Primeiro: Os valores dos pisos salariais são estabelecidos para jornada de trabalho de 220 
(duzentos e vinte) horas mensais. 

Parágrafo Segundo: O piso salarial será reajustado de conformidade com a política salarial vigente, não 
podendo ter valores inferiores aos estabelecidos para o salário mínimo (Federal e/ou Estadual). 

 
 

Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  
 

Auxílio Alimentação  
 

 
CLÁUSULA QUARTA - CESTA BÁSICA / VALE CESTA  
 
 

Os empregadores concederão aos seus empregados nas funções de ajudantes de cabeleireiros, auxiliar de 
cabeleireiro, auxiliares administrativos, recepcionista, manobristas e faxineiros, que percebam salários até 
R$ 1.306,24 (um mil trezentos e seis reais e vinte e quatro centavos) ou o salário mínimo vigente 
(Estadual/Federal), uma cesta básica no valor de R$ 76,43 (setenta e seis reais e quarenta e três centavos), 
nos termos do PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador, instituído pela Lei Federal nº 6.312/76, 
regulamentado pelo Decreto nº 05 de 14/01/91. 

Parágrafo Primeiro: O vale cesta deverá ser entregue na 1ª quinzena de cada mês. 

Parágrafo Segundo: O benefício aqui estabelecido será concedido também durante o período de licença 
maternidade e eventuais afastamentos por motivo de doença ou acidente de trabalho. 

Parágrafo Terceiro: Ficam respeitadas as condições mais benéficas já praticadas pelo empregador em 



concessão de igual benefício. 

 
Outros Auxílios  

 
 
CLÁUSULA QUINTA - BENEFÍCIO SOCIAL FAMILIAR  
 
 

As Entidades Sindicais prestarão indistintamente a todos os trabalhadores e/ou empregadores 
subordinados a esta Convenção Coletiva de Trabalho, por meio de organização da gestora especializada e 
aprovada pelas Entidades Sindicais Convenentes, benefícios sociais, conforme tabela definida pelas 
Entidades e discriminadas no Manual de Orientação e Regras. 

Parágrafo Primeiro: A prestação dos benefícios terá como base, para seus procedimentos, como parte 
integrante desta cláusula, o Manual de Orientação e Regras, o qual deverá estar disponível no site da 
gestora. Para lisura do processo e conservação de direitos, este Manual deverá ser registrado em cartório 
em momento oportuno. 

Parágrafo Segundo: Para efetiva viabilidade financeira deste benefício e com o expresso consentimento 
das entidades convenentes, as empresas, a título de contribuição social, recolherão até o dia 10 (dez) de 
cada mês o valor total de R$9,00 (nove reais) por trabalhador que possua, exclusivamente, por meio de 
boleto disponibilizado pela gestora no site www.beneficiosocial.com.br. O custeio do Benefício Social 
Familiar será de responsabilidade integral das empresas, ficando vedado qualquer desconto no salário do 
trabalhador. 

Parágrafo Terceiro: Em caso de afastamento de empregado, por motivo de doença ou acidente, o 
empregador manterá o recolhimento por até 12 (doze) meses. Caso o afastamento do empregado seja por 
período superior a 12 (doze) meses, o empregador fica desobrigado ao recolhimento desta contribuição a 
partir do décimo terceiro mês, ficando garantidos ao empregado todos os benefícios previstos nesta 
cláusula, até seu efetivo retorno ao trabalho, quanto então o empregador retomará o recolhimento relativo 
ao trabalhador afastado. 

Parágrafo Quarto: Devido à natureza social e emergencial dos benefícios disponibilizados, na ocorrência 
de evento que gere direito de atendimento ao trabalhador e seus familiares, o empregador deverá 
comunicar formalmente a gestora através do seu site, no prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) 
dias a contar do fato gerador, e no caso de nascimento de filhos, este prazo será de 150 (cento e cinquenta 
) dias, sob pena do empregador arcar com sanções pecuniárias em favor do trabalhador prejudicado, como 
se inadimplente estivesse. 

Parágrafo Quinto: O empregador, que estiver inadimplente com o recolhimento desta contribuição, ou 
efetuar recolhimento por valor inferior ao devido, perderá o direito aos benefícios a ele disponibilizados. Na 
ocorrência de qualquer evento que gere direito de atendimento aos trabalhadores, estes não perderão 
direito aos benefícios, e o empregador deverá indenizar o trabalhador ou seus familiares, o equivalente a 20 
(vinte) vezes o menor piso salarial da categoria vigente à época da infração. Caso o empregador regularize 
seus débitos no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de comunicação formal feita 
pela gestora, ficará isento desta indenização. 

Parágrafo Sexto: Nas planilhas de custos, editais de licitações ou nas repactuações de contratos devido a 
fatos novos constantes nesta CCT e em consonância à instrução normativa vigente, nestes casos, 
obrigatoriamente, deverão constar a provisão financeira para cumprimento desta cláusula, preservando o 
patrimônio jurídico dos trabalhadores, conforme o Artigo 444 da Consolidação das Leis do Trabalho.  

Parágrafo Sétimo: Estará disponível no site da gestora, a cada pagamento mensal, o Comprovante de 
Regularidade do Benefício Social Familiar, o qual deverá ser apresentado ao contratante e a órgãos 

http://www.beneficiosocial.com.br/


fiscalizadores quando solicitado. 

Parágrafo Oitavo: O presente serviço social não tem natureza salarial, por não se constituir em 
contraprestação de serviços, tendo caráter compulsório e ser eminentemente assistencial. 

Parágrafo Nono: O descumprimento da cláusula em decorrência de negligência, imperícia ou imprudência 
de prestador de serviços (administradores e/ou contabilistas), implicará na responsabilidade civil daquele 
que der causa ao descumprimento, conforme Artigos 186, 927, 932, III e 933, do Código Civil Brasileiro. 

 
 

Relações Sindicais  
 

Contribuições Sindicais  
 

 
CLÁUSULA SEXTA - CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
 
 

A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade com as deliberações 
aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em 
Turismo e Hospitalidade de Votuporanga e Região realizada no dia 23/09/2020 na sede do Sindicato 
localizada à Rua Paraná, nº 3651, Patrimônio Velho, Votuporanga / SP, sendo de sua responsabilidade o 
conteúdo da mesma 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

Fica estabelecido que os empregadores descontem em folha de pagamento de seus trabalhadores, 
sindicalizados ou não, a contribuição assistencial de 2% (dois por cento) mensal dos salários reajustados. 

As importâncias descontadas deverão ser recolhidas ao Sindicato profissional mensalmente em guias 
próprias fornecidas pelo mesmo até o dia 10 (dez) de cada mês. 

Parágrafo Primeiro: Fica limitado o desconto da contribuição assistencial profissional a R$ 25,00 (vinte e 
cinco reais) por cada funcionário. 

Parágrafo Segundo: As empresas deverão remeter juntamente com a guia de pagamento a relação 
nominal dos empregados com os descontos efetuados. 

Parágrafo Terceiro: O não recolhimento da contribuição referida na presente cláusula acarretará, para o 
empregador, multa de 10% (dez por cento) sobre o montante devido e não recolhido, juros de mora de 1% 
(um por cento) ao mês e atualização monetária na forma da lei. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - CONTRIBUIÇÃO EMPREGADORES:  
 
 

Com base nas disposições contidas na Constituição Federal em seus Artigos 7º, inciso XXVI e 8º, incisos II, 
IV e VI; no Artigo 513, alínea “e” da CLT; nas Notas Técnicas nº 2 e 3 da CONALIS (Coordenadoria 
Nacional de Promoção da Liberdade Sindical do Ministério Público do Trabalho) e, respeitadas as 
deliberações dos integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato Patronal dos Institutos e 
Salões de Beleza, Cabeleireiros de Senhoras, Cabeleireiros Unissex, Barbearias, Salões-Parceiros e 
Empresas de Tratamento de Beleza do Estado de São Paulo – BELEZA / PATRONAL realizada no dia 



27/10/2020, fica aprovada e autorizada a cobrança das contribuições de todas as empresas integrantes da 
categoria econômica conforme segue: 

CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 

Os integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato Patronal, que adotem contratos de 
parceria, efetuarão o recolhimento de contribuição negocial, em 02 (duas) parcelas iguais de R$ 140,00 
(cento e quarenta reais). 
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA 

Os integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato Patronal efetuarão o recolhimento de 
contribuição confederativa, em taxa única, observado o número de funcionários, conforme a seguinte tabela: 

Sem funcionários R$   70,00 

De 01 a 05 funcionários R$ 126,00 

De 06 a 14 funcionários R$ 225,00 

De 15 a 24 funcionários R$ 348,00 

Com mais de 24 funcionários R$ 460,00 

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL 

Os integrantes da categoria econômica representada pelo Sindicato Patronal efetuarão o recolhimento de 
contribuição assistencial, em taxa única, observado o número de funcionários, conforme a seguinte tabela: 

Sem funcionários R$   70,00 

De 01 a 05 funcionários R$ 126,00 

De 06 a 14 funcionários R$ 225,00 

De 15 a 24 funcionários R$ 348,00 

Com mais de 24 funcionários R$ 460,00 

 
Parágrafo Primeiro: O recolhimento das contribuições deverá ser efetuado, nas datas de vencimentos 
constantes de guias próprias encaminhadas pelo Sindicato Patronal. 

Parágrafo Segundo: O não recolhimento das contribuições acarretará para o empregador multa de 10% 
(dez por cento) sobre o montante devido e não recolhido, além de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
Parágrafo Terceiro: Os associados do Sindicato terão desconto de 50% (cinquenta por cento) dos valores 
mencionados até as datas dos vencimentos constantes das guias para recolhimentos. 

 
 
CLÁUSULA OITAVA - OPOSIÇÃO DO EMPREGADO  
 
 

A presente cláusula é inserida na Convenção Coletiva de Trabalho em conformidade com as deliberações 
aprovadas em assembleia geral extraordinária da categoria profissional do Sindicato dos Empregados em 
Turismo e Hospitalidade de Votuporanga e Região realizada no dia 23/09/2020 na sede do Sindicato 
localizada à Rua Paraná, nº 3651, Patrimônio Velho, Votuporanga / SP, sendo de sua responsabilidade o 
conteúdo da mesma 

Aos empregados é assegurado o direito de oposição quanto aos descontos no prazo de 10 (dez) dias antes 
do primeiro desconto, desde que os mesmos apresentem referida oposição, por escrito e individualmente 
junto ao Sindicato profissional. 



 
 

Disposições Gerais  
 

Outras Disposições  
 

 
CLÁUSULA NONA - RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS SOCIAIS  
 
 

Permanecem válidas as demais cláusulas constantes da Convenção Coletiva de Trabalho registrada junto 
Ministério da Economia pelo número SP010889/2019, processo 46408.000243/2019-84 e Solicitação 
número MR048288/2019, cuja vigência esta estabelecida até 31 de maio de 2021. 

 

 

 

ANTONIO CANELI DE FREITAS  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TURISMO E HOSPITALIDADE DE VOTUPORANGA E 

REGIAO  

 

 

 

LUIS CESAR BIGONHA  

Presidente  

SIND PATRONAL DOS INST E SALOES DE BEL, CABEL DE SENHORAS, CABEL UNISSEX, 

BARB, SALOES -PARCEIROS E EMPR DE TRAT DE BEL DO EST DE SP  

  
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA DA ASSEMBLÉIA  

 
 

Anexo (PDF) 

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na 
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR067779_20202020_12_15T17_41_28.pdf

